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AC RÓNIMOS 

PDM Plano Diretor Municipal 

RAN Reserva Agrícola Nacional 

RAN Reserva Agrícola Nacional 

REN Reserva Ecológica Nacional 

RJIGT Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial 
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CAPÍTULO I – ENQUADRAMENTO 

O documento que agora se apresenta corresponde ao Relatório de Ponderação da Discussão Pública da 

proposta de 2.ª alteração do Plano Diretor Municipal (PDM) de Vimioso, onde é apresentada a 

ponderação das participações efetuadas durante o período de Discussão Pública e a compilação das 

consequentes alterações introduzidas no Plano. 

Nos termos da atual redação do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, em redação atual (Regime 

Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial – RJIGT), “todas as pessoas, singulares e coletivas, 

incluindo as associações representativas dos interesses ambientais, económicos, sociais e culturais, têm o 

direito de participar na elaboração, na alteração, na revisão, na execução e na avaliação dos programas e 

dos planos territoriais” (n.º 1 do artigo 6.º). 

Neste sentido, o direito de participação das pessoas (singulares e coletivas), compreende a possibilidade 

de formulação de sugestões e pedidos de esclarecimento no âmbito dos procedimentos previstos no 

decreto-lei referido. 

O procedimento de 2.ª alteração ao PDM segue as regras estabelecidas para a sua elaboração, 

acompanhamento, concertação, aprovação e publicação previstos no n.º 2 do artigo 119.º do RJIGT. Isso 

significa que as normas sobre a discussão pública aplicáveis correspondem as previstas para os planos de 

pormenor e urbanização (art.º86 do mesmo diploma). 

Em complemento ao referido, “findo o período de Discussão Pública, a câmara municipal pondera e 

divulga os resultados, designadamente, através da comunicação social, da plataforma colaborativa de 

gestão territorial e do respetivo sítio na Internet, e elabora a versão final da proposta de plano para 

aprovação” (n.º 6 do artigo 89º do RJIGT). Sendo que, conforme a alínea e) do n.º 3 do artigo 97º, deve 

ser obrigatoriamente elaborado um relatório de ponderação das participações recebidas em sede de 

Discussão Pública. 

Este documento apresenta os elementos da abertura do período de publicitação e os meios utilizados 

para a divulgação da Discussão Pública pelo município de Vimioso (capítulos I a IV); a metodologia 

adotada para realizar a análise das ponderações (capítulo V); e expõe sistematicamente as alterações 

decorrentes da Discussão Pública (capítulo VI a VIII). 
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CAPÍTULO II - ABERTURA DO PERÍODO DE DISCUSSÃO 

PÚBLICA 

A Câmara Municipal de Vimioso, conforme o previsto na atual redação do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 

de maio (nos termos do artigo 89.º, em articulação com o artigo 119.º), tornou público, através do Aviso 

n.º 27086/2025/2, publicado em Diário da República, 2.ª Série, n.º 208, de 28 de outubro de 2025, a 

deliberação realizada em reunião ordinária de 10 de outubro de 2025, para dar início ao período de 

Discussão Pública da proposta da 2.ª alteração da 1ª revisão do PDM de Vimioso, com um prazo de 30 

dias seguidos, com início no quinto dia útil posterior à publicação do Aviso acima referido. 

 

 

CAPÍTULO III - PUBLICITAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO 

PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA 

Na atual redação do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, em redação atual (n.º 1 do artigo 89.º, em 

articulação com o artigo 119.º) refere-se que “concluído o período de acompanhamento e, quando for o 

caso, decorrido o período adicional de concertação, a câmara municipal, procede à abertura de um 

período de discussão pública, através de aviso a publicar no Diário da República e a divulgar através da 

comunicação social, da plataforma colaborativa de gestão territorial e do respetivo sítio na Internet, do 

qual consta o período de discussão pública e a forma como os interessados podem apresentar as suas 

reclamações, observações ou sugestões (...)”. 

Assim, dando cumprimento ao disposto, a abertura do período de Discussão Pública e a forma de 

participação foram divulgadas nos seguintes modos: 

• Publicação em Diário da República (Figura 1) 

• Publicitação em sítios de veiculação de notícias da internet (Figura 2) 

• Publicitação na Câmara Municipal de Vimioso (Figura 4) 

• Publicitação no sítio da internet da Câmara Municipal de Vimioso (Figura 5) 

• Publicitação na Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial (Figura 7) 
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Figura 1: Publicitação do período de discussão pública no Diário da República 

 

Fonte: Diário da República, 2025. 
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Figura 2: Publicitação em sítios de veiculação de notícias da internet – Jornal de Notícias 

 

Fonte: Jornal de Notícias, 2025. 
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Figura 3: Publicitação em sítios de veiculação de notícias da internet – Jornal Nordeste 

 

Fonte: Jornal Nordeste, 2025. 
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Figura 4: Publicitação na Câmara Municipal de Vimioso 

  

  

Fonte: Câmara Municipal de Vimioso, 2025. 
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Figura 5: Publicitação no sítio da internet da Câmara Municipal de Vimioso 
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Figura 6: Publicitação no sítio da internet da Câmara Municipal de Vimioso 

 

 

Fonte: Câmara Municipal de Vimioso, 2025. 
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Figura 7: Publicitação na Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial 

 

Fonte: Câmara Municipal de Vimioso, 2025. 

 

Durante a Discussão Pública, os documentos disponibilizados foram: 

VOL I – Elementos que constituem o Plano 

• Regulamento; 

• Plantas de Ordenamento; 

• Plantas de Condicionantes; 

VOL II – Elementos que acompanham o Plano 

• Relatório de Fundamentação da Proposta; 

• Programa de Execução; 
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• Plano de Financiamento; 

• Planta de Programação; 

VOL III – Elementos que complementam o Plano 

• Planta e Relatório de Compromissos Urbanísticos; 

• Ficha de Dados Estatísticos. 

VOL IV – Documento Autónomos 

• Transposição da Reserva Ecológica Nacional 

VOL VI – Ponderação dos Pareceres 

• Relatório de ponderação dos pareceres das entidades da Conferência Procedimental. 

Os referidos elementos puderam ser consultados diretamente: 

• No sítio da internet da Câmara Municipal de Vimioso (Figura 5); 

• No sítio da internet da Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial (Figura 7) 

• Presencialmente na Câmara Municipal, durante o horário normal de expediente; 

• Na Secção de Obras e Saneamento Básico da Câmara Municipal de Vimioso, em formato 

impresso, todos os dias, incluindo sábados, domingos e feriados. 
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CAPÍTULO IV - MODALIDADE DE PARTICIPAÇÃO 

PÚBLICA 

As reclamações, observações ou sugestões de interessados sobre o conteúdo da 2ª alteração da 1.ª 

revisão do PDM de Vimioso puderam ser formuladas por escrito em impresso próprio disponibilizado no 

sítio da internet da Câmara Municipal de Vimioso conforme o link: https://www.cm-

vimioso.pt/cmvimioso/uploads/document/file/4090/formulario_de_participacao.pdf (Figura 8). 

Assim como, por escrito em impresso próprio disponibilizado presencialmente na Câmara Municipal de 

Vimioso, na Secção de Obras e Saneamento Básico da Câmara Municipal de Vimioso, todos os dias (até ao 

termo referido período), durante o horário de 2.ª feira a domingo das 9h00 às 12h30 e das 13h30 às 17h. 
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Figura 8: Formulário de Participação da Discussão Pública 
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CAPÍTULO V - METODOLOGIA ADOTADA NA ANÁLISE 

E PONDERAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES 

De acordo com a atual redação do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio (n.os 3 a 5 do artigo 89º), a 

ponderação deve respeitar os seguintes aspetos:   

“3 – A câmara municipal pondera as reclamações, as observações, as sugestões e os pedidos de 

esclarecimento, apresentados pelos particulares, ficando obrigada a resposta fundamentada 

perante aqueles que invoquem, designadamente: 

 a) A desconformidade ou incompatibilidade com programas e planos territoriais e com projetos 

que devem ser ponderados em fase de elaboração; 

 b) A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

 c) A lesão de direitos subjetivos. 

 4 – A resposta referida no número anterior é comunicada por escrito aos interessados, sem 

prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 10.º da Lei n.º 83/95, de 31 de agosto. 

 5 – Sempre que necessário ou conveniente, a câmara municipal promove o esclarecimento direto 

aos interessados, quer através dos próprios técnicos, quer através do recurso a técnicos da 

administração direta ou indireta do Estado e das regiões autónomas.”. 

 A 2ª alteração da 1.ª revisão do PDM de Vimioso decorreu de 4 de novembro a 3 de dezembro de 2025. 

Após a sua conclusão, o processo de análise e ponderação das participações recebidas adotará como 

primeiro passo, a sistematização das informações apresentadas nas mesmas, de forma a agrupar, sempre 

que possível, as participações de cunho semelhante, seja pelo conteúdo da participação ou pela situação 

inerente da área abordada, para possibilitar uma ponderação eficiente e equitativa. 

1.1 CRITÉRIOS GERAIS DE AVALIAÇÃO 

As participações serão analisadas individualmente, sendo avaliado o seu enquadramento nos princípios e 

estratégias da 2ª alteração da 1.ª revisão do PDM de Vimioso. Na matriz de ponderação são estruturados 

os critérios gerais de avaliação dos casos, cujo resultado, poderá ser, genericamente: 

• Aceite pelo Município  

o Inclusão ou acerto de cadastro em áreas edificáveis em solo urbano e solo rústico, 

sempre que cumpram com os critérios do Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de 

agosto e, cumulativamente, não incidam em nenhuma condicionante legalmente 

instituída; 
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o A alteração das áreas edificáveis em solo urbano e solo rústico, sempre que exposta 

inconformidade de aplicação dos critérios de classificação e qualificação do solo; 

o Compromisso urbanístico válido que não incidam em nenhuma condicionante 

legalmente instituída. 

• Não aceite pelo Município 

o Inclusão, alteração ou acerto de cadastro em áreas edificáveis em solo urbano e solo 

rústico, para áreas que não cumprem com os critérios pelo Decreto Regulamentar n.º 

15/2015, de 19 de agosto; 

o Inclusão, alteração ou acerto de cadastro em áreas edificáveis em solo urbano e solo 

rústico que incidam em condicionante legalmente instituída. 

Considerando que, por princípio, a 2ª alteração da 1.ª revisão do PDM de Vimioso não prevê alterações 

ou exclusões as condicionantes de RAN e REN, visto que tal extrapolaria o âmbito restrito do seu 

procedimento. O Município não irá submeter à análise de entidade de tutela solicitações para este efeito. 

A ponderação será baseada na matriz de ponderação da Discussão Pública, apresentada a seguir.
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Quadro 1: Matriz de ponderação da Discussão Pública  

 DADOS DA PARTICIPAÇÃO CONDIONANTES CRITÉRIOS RESPOSTA FINAL 

OBJETIVO TIPO DE PARTICIPAÇÃO TIPO DE REQUISIÇÃO RESPOSTA 1 RESPOSTA 2 RESPOSTA 3 RESULTADO DA PONDERAÇÃO 

Apreciação crítica; 
Reclamação; 

Sugestão. 

Incidência territorial - 
Alteração na classificação 

do solo 

Inclusão em áreas 
edificáveis - solo urbano 

Sem 
Condicionantes 

Cumpre os critérios do Decreto 
Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08 [1] 
Não aplicável Aceite pelo Município 

Cumpre parcialmente os critérios 
do Decreto Regulamentar n.º 

15/2015, de 19/08 [1] 

Por se enquadrar na frente de 
construção média (50m) 

Aceite parcialmente pelo 
Município 

Por se enquadrar na frente de 
construção média da envolvente 

Por ter continuidade com o 
aglomerado 

Por ser servida de infraestruturas 
ou com programação das que 

estão em falta 

Por ter acesso por via habilitante 

Por ser designada para a 
edificação de compromisso válido 

Não cumpre os critérios do 
Decreto Regulamentar n.º 

15/2015, de 19/08 [1] 

Por não estar total ou 
parcialmente urbanizada ou 

edificada 

Não aceite pelo Município 

Por não ter continuidade com o 
aglomerado 

Por não ser servida de 
infraestruturas completas ou 

qualquer programação das que 
estão em falta 

Por não se enquadrar na frente de 
construção média (50m) e/ou na 
construção média da envolvente 

(segunda fila de implantação) 

Por não ter acesso por via 
habilitante 

Com 
condicionantes 

Cumpre os critérios do Decreto 
Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08 [1] 
Não aplicável 

Não aceite pelo Município por 
extrapolar o âmbito da alteração 

do PDM [7] 

Área cumpre parcialmente os 
critérios do Decreto Regulamentar 

Por integrar a frente de 
construção média (50m) 

Não aceite pelo Município por 
extrapolar o âmbito da alteração 
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 DADOS DA PARTICIPAÇÃO CONDIONANTES CRITÉRIOS RESPOSTA FINAL 

OBJETIVO TIPO DE PARTICIPAÇÃO TIPO DE REQUISIÇÃO RESPOSTA 1 RESPOSTA 2 RESPOSTA 3 RESULTADO DA PONDERAÇÃO 

n.º 15/2015, de 19/08 [1] Aceite parcialmente a frente de 
construção média da envolvente 

do PDM [7] 

Por ter continuidade com o 
aglomerado 

Por ser servida de infraestruturas 
ou com programação das que 

estão em falta 

Por ter acesso por via habilitante 

Por ser designada para a 
edificação de compromisso válido 

Não cumpre os critérios do 
Decreto Regulamentar n.º 

15/2015, de 19/08 [1] 

Por não estar total ou 
parcialmente urbanizada ou 

edificada 

Não aceite pelo Município por 
extrapolar o âmbito da alteração 

do PDM [7] 

Por não ter continuidade com o 
aglomerado 

Por não ser servida de 
infraestruturas completas ou 

qualquer programação das que 
estão em falta 

Por não se enquadrar na frente de 
construção média (50m) e/ou na 
construção média da envolvente 

(segunda fila de implantação) 

Por não ter acesso por via 
habilitante 

Exclusão de áreas 
edificáveis 

Não aplicável 

Avaliação casuística Não aplicável 

Aceite pelo Município 

Aceite parcialmente pelo 
Município 

Não aceite pelo Município 

Atividade na área não compatível 
com qualificação do solo 

proposta, sendo atividade pré-
existente e qualificação do solo 

diferente do PDM em vigor 

Não aplicável Aceite pelo Município 

Atividade na área não compatível 
com qualificação do solo 

proposta, sendo atividade pré-
Não aplicável Não aceite pelo Município 
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 DADOS DA PARTICIPAÇÃO CONDIONANTES CRITÉRIOS RESPOSTA FINAL 

OBJETIVO TIPO DE PARTICIPAÇÃO TIPO DE REQUISIÇÃO RESPOSTA 1 RESPOSTA 2 RESPOSTA 3 RESULTADO DA PONDERAÇÃO 

existente e qualificação do solo 
igual do PDM em vigor 

Atividade na área não compatível 
com qualificação do solo 

proposta, não sendo atividade pré 
existente 

Atividade compatível com 
qualificação do solo proposta, 
portanto sem necessidade de 

exclusão de área edificável 

Acerto de cadastro [2] - 
solo urbano/solo rústico 

Sem 
Condicionantes 

Área cumpre critério de relevância 
urbanística [3] 

Não aplicável Aceite pelo Município 

Área não cumpre critério de 
relevância urbanística [3] 

Não aplicável Não aceite pelo Município 

Com 
condicionantes 

Área cumpre critério de relevância 
urbanística [3] 

Não aplicável Não aceite pelo Município por 
extrapolar o âmbito da alteração 

do PDM [7] 
Área não cumpre critério de 

relevância urbanística [3] 
Não aplicável 

Identificação de novo 
aglomerado - solo 

urbano/solo rústico 

Sem 
Condicionantes 

Cumpre os critérios para 
identificação como aglomerado 

[4] 
Não aplicável Aceite pelo Município 

Não cumpre os critérios para 
identificação como aglomerado 

[4] 
Não aplicável Não aceite pelo Município 

Com 
condicionantes 

Cumpre os critérios para 
identificação como aglomerado 

[4] 
Não aplicável 

Não aceite pelo Município por 
extrapolar o âmbito da alteração 

do PDM [7] 
Não cumpre os critérios para 

identificação como aglomerado 
[4] 

Não aplicável 

Incidência territorial - 
Outros 

Alteração de qualificação 
do solo - sem alterar a 

classificação do solo [5]  

Avaliação 
casuística 

Verificada inconformidade com os 
critérios adotados para a proposta 

de qualificação da área 
Não aplicável Aceite pelo Município 

Verificada inconformidade parcial 
com os critérios adotados para a 
proposta de qualificação da área 

Não aplicável 
Aceite parcialmente pelo 

Município 

Verificada necessidade de efetuar 
a restauração da legalidade 

urbanística da área 
Não aplicável Aceite pelo Município 
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 DADOS DA PARTICIPAÇÃO CONDIONANTES CRITÉRIOS RESPOSTA FINAL 

OBJETIVO TIPO DE PARTICIPAÇÃO TIPO DE REQUISIÇÃO RESPOSTA 1 RESPOSTA 2 RESPOSTA 3 RESULTADO DA PONDERAÇÃO 

Não verificada inconformidade 
com os critérios adotados para a 
proposta de qualificação da área 

Não aplicável Não aceite pelo Município 

Inclusão em áreas 
edificáveis - solo rústico 

Sem 
Condicionantes 

Cumpre os critérios do Decreto 
Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08 [6] 
Não aplicável Aceite pelo Município 

Cumpre parcialmente os critérios 
do Decreto Regulamentar n.º 

15/2015, de 19/08 [6] 

Por ter continuidade com o 
aglomerado 

Aceite parcialmente pelo 
Município 

Por integrar a frente de 
construção média (50m) 

Aceite parcialmente a frente de 
construção média da envolvente 

Por ter afetação a tipos de 
ocupação humana que não 
confiram o estatuto de solo 

urbano (aglomerado rural e área 
de edificação dispersa) 

Por ser designada para a 
edificação de compromisso válido 

Não cumpre os critérios do 
Decreto Regulamentar n.º 

15/2015, de 19/08 [6] 

Por não ter continuidade com o 
aglomerado 

Não aceite pelo Município 

Por não se enquadrar na frente de 
construção média (50m) e/ou na 
construção média da envolvente 

(segunda fila de implantação) 

Por não se enquadrar nos usos 
compatíveis com afetação a tipos 

de ocupação humana que não 
confiram o estatuto de solo 

urbano (aglomerado rural e área 
de edificação dispersa) 

Com 
condicionantes 

Cumpre os critérios do Decreto 
Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08 [6] 
Não aplicável 

Não aceite pelo Município por 
extrapolar o âmbito da alteração 

do PDM [7] 

Área cumpre parcialmente os 
critérios do Decreto Regulamentar 

n.º 15/2015, de 19/08 [6] 

Por ter continuidade com o 
aglomerado 

Não aceite pelo Município por 
extrapolar o âmbito da alteração 

do PDM [7] 
Por integrar a frente de 
construção média (50m) 
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 DADOS DA PARTICIPAÇÃO CONDIONANTES CRITÉRIOS RESPOSTA FINAL 

OBJETIVO TIPO DE PARTICIPAÇÃO TIPO DE REQUISIÇÃO RESPOSTA 1 RESPOSTA 2 RESPOSTA 3 RESULTADO DA PONDERAÇÃO 

Aceite parcialmente a frente de 
construção média da envolvente 

Por ter afetação a tipos de 
ocupação humana que não 
confiram o estatuto de solo 

urbano (aglomerado rural e área 
de edificação dispersa) 

Por ser designada para a 
edificação de compromisso válido 

Não cumpre os critérios do 
Decreto Regulamentar n.º 

15/2015, de 19/08 [6] 

Por não ter continuidade com o 
aglomerado 

Não aceite pelo Município por 
extrapolar o âmbito da alteração 

do PDM [7] 

Por não se enquadrar na frente de 
construção média (50m) e/ou na 
construção média da envolvente 

(segunda fila de implantação) 

Por não se enquadrar nos usos 
compatíveis com afetação a tipos 

de ocupação humana que não 
confiram o estatuto de solo 

urbano (aglomerado rural e área 
de edificação dispersa) 

Inclusão em espaços 
destinados a 

equipamentos 

Sem 
Condicionantes 

Área relevante e de interesse 
público 

Não aplicável Aceite pelo Município 

Área sem dimensão relevante ou 
sem interesse público 

Não aplicável Não aceite pelo Município 

Com 
condicionantes 

Área relevante e de interesse 
público 

Não aplicável Não aceite pelo Município por 
extrapolar o âmbito da alteração 

do PDM [7] 
Área sem dimensão relevante ou 

sem interesse público 
Não aplicável 

Criação de UE/UOPG Avaliação casuística 

Ampliação de UE/UOPG Avaliação casuística 

Exclusão de UE/UOPG Avaliação casuística 

Existência de 
compromisso urbanístico 

válido 

Sem 
Condicionantes 

Não aplicável Não aplicável Aceite 

Com 
condicionantes 

Não aplicável Não aplicável 
Não aceite pelo Município por 

extrapolar o âmbito da alteração 
do PDM [7] 
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 DADOS DA PARTICIPAÇÃO CONDIONANTES CRITÉRIOS RESPOSTA FINAL 

OBJETIVO TIPO DE PARTICIPAÇÃO TIPO DE REQUISIÇÃO RESPOSTA 1 RESPOSTA 2 RESPOSTA 3 RESULTADO DA PONDERAÇÃO 

Outros Avaliação casuística 

Incidência regulamentar 
Alterações 

Avaliação casuística 
Outros 

Incidência em outras 
peças 

Alterações 
Avaliação casuística 

Outros 

       
NOTAS 

[1] Critérios conforme estabelecido nos artigos 7º e 24º do Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08 e artigo 71º da Lei 80/2015, de 14/05 (redação atual). 

[2] Se considera como acerto de cadastro apenas para áreas ao longo de vias infraestruturadas/programadas e nunca para tardoz da via. Exceção: quando a frente de via não cumprir com a profundidade mínima 
adotada (50m).  

[3] Área mínima de relevância urbanística a partir de 50m2, exceto em casos de loteamentos com alvará aprovado. 

[4] Critérios de delimitação para a classificação e qualificação do solo, bem como para constituição de aglomerado apresentados no relatório de fundamentação da proposta. 

[5] Apenas ponderado caso se verifique erro de aplicação dos critérios de qualificação do solo.  

[6] Critérios conforme estabelecido nos artigos 6º e 23º do Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08. 

[7] A 2.ª alteração do PDM de Vimioso visa eliminar as incompatibilidades legais do PDM em vigor com as regras de classificação e qualificação do solo, previstas no novo quadro jurídico. Não se prevê alterações 
ou exclusões as condicionantes de RAN e REN, visto que tal extrapolaria o âmbito restrito do seu procedimento. 
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CAPÍTULO VI - RESULTADO 

Durante o período de Discussão Pública da 2ª alteração da 1.ª revisão do PDM de Vimioso não foi 

rececionada qualquer participação ou reclamação à proposta apresentada. 

 

1.1 ALTERAÇÕES DECORRENTES DA DISCUSSÃO PÚBLICA 

Considerando que não foi rececionada qualquer participação ou reclamação à proposta apresentada, não 

resultou nenhuma alteração à proposta decorrente da Discussão Pública. 
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